
l riQ
L.-.'

Estado de Pemambuco
PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Palácio Municipal Dr. Joaquim Antônio Albuquerque da Silveira

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TACAIMBO, ATRAVES DA PREFEITURA
MUNICIPAL E A EMPRESA 23,774,665 MARIA DA PAZ DA
SILVA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instÍumento de contrato, de um lado o município de Tacaimbó, estado de Pemambuco,
atrâvés da PREFEITURA MUNICIPAL, sediado à Rua Sebastião Clemente, s/n, centro, Tacaimbó

- PE, CEP: 55140-000, inscrito no CNPJ/MF sob o no CNPJ 10.091.601/0001-0, neste ato
representado pela prefeitâ do município, a Sra. Joelda Lima da Silva Pereira, Brasileira, Casada,
empresária, residente e domiciliado na Av. Luiz Maciel, no 67, Bairro rua velha, Tacaimbó - PE, CPF
n' 849.300.044-20, Carteira de ldentidade n' 4442473 SDS/PE, doravante simplesmente
CONTRATANTE, edo outro lado 23.774.665 MARL{ DA PAZ DA SILVA -TY LUV MACIEL,
06 - CENTRO - TACAIMBO - PE, CNPJ no 23.774.6ó510001-58, neste ato representado por Maria
da Paz da Silva, Empresária, CPF n" E30.454.814-34, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o pÍesente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:

Estc contrato decorre da Dispensa iJe Licitação n'DV00033/2025, proccssada nos termos da Lei
Federal n" 14.133, de l" de Abril de 2021; Lci Complementar no 123, de l4 de Dezembro de 2006; e

legislaçào pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. às quais os

contratantes estão sujeitos como também às cláusúas deste contralo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJf,To:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n" DV 00033/2025 - 02, de 17 de
Julho de 2025, tetn por objeto: Contratação de empresa especializada para prestâção de serviços de
Buffet, pâra atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de Tacaimbó
_ PE.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de
Licitação n'DV0003312025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo paÍes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço
global.

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 58.450,00 (CIN
MIL E QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS)

PREFEITIIRA DE TACAIMBO

IJENTA E OITO

DISPENSA N" DVOOO33/2025
PROCESSO LICITATORIO N' OOO92/2025

CONTRATO N': OOI63/2025-SDC

Endereço: R. Sebastiào Clemente. no 83 - Centro. Tacaimbó - P8,55140-000.
Telefone: (81 ) 3755-1257
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rtn dias contados da restâ o de serv missão da Nota Fiscal devidamen
atestade.
A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou
indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem podeú onerar
o objeto contratâdo, de acordo com o artigo l2l, panígrafo único, da Lei Federaln'14.13312021.

Nenhum valor será pago ao Contratâdo enquanto pendente de liquidaçào qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

Nos casos de eventuâis âtrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada pârâ o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão d,o atraso no pagamento serâo calculados com
utilizâção da seguinte formula: EM = N x VP , I, onde: EM: encargos moratórios; N: número de
dias entre â datâ prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP : valor da parcela a ser
paga;el=índicedecompensaçãofinanceira,assimapurado:I=(TX+100)+365,sendoTX-
percenhral do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entâo em
vigor.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAZo E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo para a execução do objeto desta contrataçào e que admite prorrogação nas condições
e hipóteses previstas na Lei 14.133121, esú abaixo indicado e sená considerado da assinatura do
Contrato ou equivalente:

Inic io: 3 (trôs) dias;
Conclusào: Até o final do exercicio ftnanceirol

A vigência da presente contrataç âo será determinada: até o final do exercício íinanceiro de 2025
considerada da data de assinatura do resDectivo instrumento de aiuste ; podendo ser prorrogada,
nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a I 14, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATA]\ITE:
a) Emitir cada Autorização de Serviço;
b) Acompaúar e fiscalizar o fornecimento, em conformidade nos termos das Leis Federais no

14.133,de l"deabril de 2O2l e 13.70912018, da Resolução n'02123,eda Lei Complementar
n" 12312006, atualizada por último pela Lei Complementar n" 169/2019, Lei Complementar
n" 18212021, Lei Complementar n' I 88/2021 e demais norÍnas peninentes;

c) Atestâr os documentos fiscâis pertinentes, quando comprovada a entregâ dos produtos,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrâto;

d) Notificar a Contratadâ para a substituiçào de produtos reprovados;
e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estâbelecidos neste

. observando as norÍnas administrativas e financeiras em virnstrumento

fl Comunicar
produtos;

r
à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada co

PREFEITURA DE TACAIMBO
Endereço: R. Scbastião Clemente, no 83 - Centro. Tacaimbó - PE, 55140-000

Telefone: (81) 3755-1257
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I . SERVIÇOS DE BUFFET
CÓDIco DIScRI M INAÇÂo

§elor ti6qfo

7.500.00

2l .600.00

10.500,00

18.8i0.00

2

. UNID. QUANT. P.UNITARIO P. TOTAL
SERVIÇO DE BUFFET DISPONIBILÍZ AÇAOServiços 50 150,00
DE GARÇONS PARA E\'ENTOS
INSTITUCIONAIS, CONFORME DEMANDA
SERVIÇO DE BIJFFET REFEIÇAO PRONTA Sewiços 600
IORNECIMENTO DE ALIMENTOS PRONTOS
DO TIPO ALMOÇO. COM 03 TIPOS DE
PROTEINAS/CARNES, 02 TIPOS DE MASSAS, 04
TTPOS DE CUARNIÇOtS (FEIJÀO PRITO E OU
ARRUMADINHO; ARROZ B RANCO E/OU
ARROZ INCREMENTADO) E/OU COMIDAS
TÍPICAS. 02 TIPos DE SALADAS. 02 TIPoS DE
SOBREMESAS, 02 TIPO S DE TORTAS, E COM 03
TIPOS DE BEBIDAS NÀO ALCOÓLICAS,
SERVIÇOS DE BUFFET COFFEE BREAK I Sewiços 1500

ABERTURA DO EVENTO FORNECIMENTO
DE ALIMENTOS PRONTOS. DO TIPO
COQUETEL. COI\4POSTO POR CAFE. CHÁ.
SUCO, BISCOITOS/BOLACHA. SALGADOS, E
Ácue ullNrneL.
SERVIÇOS-DE BUFFET COFFEE BREAK 2 Serviços 650
CONCLUSAO DO EVENTO FORNECIMENTO
DE ALIMENTOS PRONTOS DO TIP O
COQUETEL, COMPOSTO DE 06 TIPOS DE
SAIGADOS, COM 04 TIPOS DOCES E COM 03
oPÇÔEs DE BEBIDAS NÀo ALCOÓL ICAS.

Total do Lote:

36,00

21.00

29.00

3

I

ToÍrl:

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJLTSTAMENTO:

Os preços conúatados são fixos e irreajustáveis durante toda a vigência conúahral.

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente

Recursos Púprios do município:

EDUCAÇÃO
5IOOI DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
1236II2OI2.O75 MANUTENÇÀO DAS AÇÕES VÍNCULADAS AO PROCRAMA DE GESTÀO
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÀO e CUlrUnn
33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
500.1001 Recursos não vinculados de knpostos - Educação Dotação:4169.0.

CLÁUSULA Sf,XTA - DO PAGAMENTO:
0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às no procedimentos
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da

PREFEI'TIIRÂ DE TÀCAIMBO
Endereço: R. Sebastião Clemente, n" 83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000

Telefone: (81) 3755-l 257

te maneira: Em

58.450,00

RS 58.450,00
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Setor

g) Prestâr as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos

da Contrâtada;
h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada.
i) Manter local disponível para o recebimento dos materiais.
j) Solicitar o serviço de buffet através das Ordens de Sewiços com antecedência mínima de

24h do evento, informando local, dia e horá.Lrio limite para entrega.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES »O CONTRATADO:
a) Prestar os serviços e entregar os produtos nas quantidades, forma, prazo e local conforme as

orientações estabelecidas neste Termo de Referêncial
b) Apresentar, a cada fornecimento, a Nota Fiscal para efeito de pâgâmento.
c) Fornecer os itens de boa qualidade, nas quantidades solicitadas, dentro dos padrões

estabelecidos, vindo a responder por danos eventuais que comprovadamenle vier a causar,
caso realize o fornecimento com produto de má qualidade, estragado ou fora dos padrões de
higiene;

d) Apresentar os produtos em suas devidas embalagens em perfeitas condições, substihrindo
imediatamente, da notificação do Íiscal do contrato, todas as unidades que não estiverem
apropriadas para o consumo humano.

e) Trocar, às suas expensas, o material que vier a ssr recusado, sendo que o ato do recebimento
nào importaú sua aceitação:

f) Utilizar empregados com coúecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações ern vigor;

g) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Pmteção Individual - EPI, quando for o caso;

h) Executar os serviços com pessoas de qualiÍicaçâo profissional adequada. utilizando-se de
equipamentos e/ou materiais apropíados, orientândo e exigindo de seus empregados a

utilização de oçipei'nentos de higiene pessoal, dcvidamente uniformizados com a

identifi cação da enlpresa;
i) Instruir seus empregiadoiqumto à necessidâdqile scatnr âE DoÍÍr!§ iütemas da Administraçào;
j) Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se

verifiquem vícios, defeitos ou incorreções;
k) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia

autorização da Contratante;
l) Designar preposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail), telefones,

fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;
m) Comunicar imediatamenle à Contratante qualquer aheraçào no seu estâtuto social, razào

social, CNPJ, dados bancános, endereço, telefone, fax e outros dados que forem impoÍantes;
n) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fomecidos, sob pena de responder pelos danos

causados à Administração ou a terceiros;
o) Todos os custos com o fomecimento são de responsabilidade da CONTRATADA, incluindo

a preparação dos coffee breaks ou coquetel, acondicionamento, embalagens. descartáveis e

transpoíe;
p) Responder pela supervisão. direção tecnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao

fomecimento dos materiais, como única e exclusiva empregado râ;
q) ResponsabilizâÍ-se por quaisquer acidentes sofiidos pelos

por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes as

em reg quando em serviço,s,

PREFEITTIRA DE TACAIMBO
Endercço: R. Sebastião Clemente, n' 83 - Centro. Tacaimbó - PE, 55 t40-000

Telefone: (81) 3755-1257
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r) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fomecimento dos materiais, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

s) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licilaçào.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAÇÃo T ExTTxÇÃO:

Este contrato podeú ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entÍe as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinçâo,
formalmente motivâda nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Leí n' 14.13312021.

Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Aí. 124, da Lei n' 14.13312021, o
Contratado sená obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que
se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do
valor inicial atualizado do contrato. Neúum acréscimo ou supressão podeú exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ. Do RECEBIMENTo:
O objeto será recebido por servidor designado, na formâ do Inciso [I, do artigo 140, da Lei Federal
n" 14.133171, nos prazos e nos termos estBbelecidos neste instrumento, sendo atestados, mediante
termo circunstanciado, e seúo recebidos:
a) Provisoriamente: de forma sumária, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalizaçào,
com verificaçâo posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais, bem como das
informações e valores contidos na notâ fiscal eletrônica.
b) Delinitivamente: por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendinrq{ó das exigências contratuâis.
O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em partg quardo estiver em desacordo com o
contrato.
Ocorrendo a rejeição dos serviços. a contratante arcará com todos os custos, sem prejuizos ou ônus
a administração.
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PfNALIDADf,S:

O Contratado seni responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Aí. 155, da Lei n' 14.13312021 e serão aplicadas, na forma,
condiçôes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sançôes:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato. quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;

ib - multa de mora de 0,570 (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia
pe atraso injustificado na execução do objeto da contratação:
c - multa de l07o (dez por cento ) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido

[ - impedimento de
federativo que tiver

Art. 155;
licitar e contatâr no âmbito da Administraçâo Pública di
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, apli

infrações administrativas previstas nos incisos II, lll, IV, V, VI
fiuando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;

e VII do cap

PREl'EITI- RA DE TACAIMBO

§etot

e indireta do ente
responsável pelas

referido Art. 155

Endcreço: R. Sebastião Clemente, n' 83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000.
Telefone: (81 ) 3755-1257
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e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo ptittlca aiàã
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas

infiações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Aí. 155,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, ry, V, VI e VII do caput do
mesmo artigo quejustifiquem a imposiçào de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4'do
referido Art. l5ó;
f- aplicação cumulada de outras sanções previstâs na Lei n" 14.13312021.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de l5 dias após a comunicaçâo
ao Contratado, será automâticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contrâtado vier a fazerjus, acrescido dejuros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou, cobrado
judicialmente.
CLAUST]LA DECIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇAO
A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessào ou
transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto.
E vedada a suhcontrataçâo de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial. econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçâo na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge. companheiro ou parente em linha
reta, colateral, ou por afinidade, ate o terceiro grau.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
a. As partes contratantes deverâo cumpú a Lei no 13.709, de l4 de Agosto de 2018, que e a Lei Geral
de Proteçào de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham âcesso em

razão deste contrato. independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

ib. Os dados obtidos somente poderão ser uülizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6', da Lei 13.709/18.
c. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas
bm Lei.
d. Constitui atribuição do Contraudo orientar e tseiaar seus eop{egâdo§, sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades deconpntes da LCIPD.
e. O ContÍatante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
puboperaçâo firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.
h. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cl áusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

E. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

h. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventuâl descâíe realizado.
l. Terminado o tratamento dos dados nos termos do An. 15, é dever do Contratâdo eliminá-los, com
gxceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
hecessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanÍo não prescritas essas obrigações.
j. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais. devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
om registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da i 13.709/ I 8, com

tada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsa ação, em caso de
entuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem

Í'
PREFEITURA DE TÀCAIMBO

Endereço: R. Sebastião Clemente. n' 83 - Centro. l'acaimbó - PE. 5514
Telefone: (81 ) 3755-1257
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formato interopenável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas

previstas na LGPD.
k. O presente contrato esú sujeito â alteraçôes nos procedimentos peÍinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de

Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniôes técnicas ou recomendações, editadas na forma da

LGPD.
l. As pârtes contratantes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de l4 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em

razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

m. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as hnalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6". da Lei 13.709/18.
n. É vedado o compartilhamento com lerceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas
em Lei.
o. Constitui atribuição do Contraudo orientar e treinar seus empregados. sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LCPD.
CLÁUSULA DÉCIMÁ QUINTA _ DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAçÃO:
Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos

permos do Aí. ll7, da Lei 14.133r21. esperialmente para acompaúar e fiscalizar a sua execução.
lespectivamente. permitida a contrataçào de terceiros para assistência e subsidio de informaçôes
peíinentes a essas atribuiçôes.
Serão atribuições do gestor do contrito:

a) Aplicar adveÍência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;
b) Solicitar abenura de processo administrativo visando à aplicaçâo de penalidade cabível,

garantindo a defesa prévia à Contratadai
c) Emitir avaliação do prazo de preslação e qualidade dos serviços;
d) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto;
e) Acompanhar e observat o cumprimeÍlto das oláusulas contratuais;
f) Analisar relatórioaç documentos enviados pelos fisçais do contralo:
g) Propor aplicação dc sançõeo administrativas pelo descumprimarto das cláusulas contratuais

apontadâs pelos firais;
h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das

exigências contratuais e legais;
i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato

nào seja ultrapassado:
j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais;
k) Recebimento de bens. ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestào de prazos e

fiscalizaçào;

lerâo âtribuições do Íiscal do contrato:
a) Ter pleno coúecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas

cláusulas, assim como das condiçôes constantes do edital e seus anexos, com vistas a

identificar as obrigações in concreto tanto da administração contrâtante quânto dâ contratada.
b) Conhecer e reunt-se com o preposto da contratada, com a finalidade de dehnir e estabelecer

as estratégias da execução do objeto, bem como trâçar metas de controle, fiscalização e
acompanhamento do contrato.

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contÍato e dentro dos
prazos estabelecidos.

d) Exigir da contratada
constantes das cláusu

o fiel cumprimento de todas as condi
las e demais condições do Edital da Lic

135=rrJll.
JJí

ntratua is assumidas,
os.

PREFEITURA DE TACAIMBó
Endereço: R. Sebastião Clemente, n'83 - Centro, Tacaimbó - P

Telefone: (81) 3755-1257
05
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PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Palácio Municipal Dr. Joaquim Antônio Albuquerque da Silveira
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e) Comunicar à Administraçào a necessidade de alterações do quantitativo d

c)
h)
i)

o rí]

0

modifrcação da forma de sua execuçào, em razão do fato superveniente ou de outro qualqueq
que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;
Recusar o serviço quando visivelmente inegular, não aceitando diverso daquele que se

encontra especiÍicado no edital da licitaçâo ou respectivo contrato, assim como observar, para

o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior
ao especificado e aceito pela Administraçào;
Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;
Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de
penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

PELO CON

pLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

§os casos de evenruais atrasos de pagamento nos tôrrnos deste instrumento, e desde que o Contratâdo
hão teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será âdmitida a compensaçào financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagâmento até a data corespondente ao efetivo pagamento da

$arcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atrâso no pagâmento serâo calculados com

$tilização da seguinte fórmula: EM =N xVPx I, ondo: EM = encargos moratórios; N=númerode

$ias entre a data prevista para o pagaoento e a do efetivo pagamentol VP : valor da parcela a ser
paga; e I = índice de compensação financeta, assim apurado: I = (TX + 100) - 365, sendo TX =
lercenh.ral do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice

{dorado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do refendo índice estabelecido para a

dompensação financeira venhâ a ser extinlo ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

{dotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO:

Para dirimir as questões dmrrentes deste conlrato, espartes el€gem o Foro da Comarca de Tacaimbó
- PE.

!, por estarem de pleno acordo, foi lawado o presente contrato em 03 (três) vias, o qual vai assinado
pPlas partes e por duas testemunhas.

,[,,,,^,o,
Tacaimbó - PE, l8 de Julho de 2025

JOE A PEREIRA
Pre

849.300

PELO CONTRATADO

lL)
23 774. MARI AZ
MARIA DA PAZ DA SILVA
830.454.81,t 34

PREFEITURA DE TACAIMBO
Endereço: R. Sebastião Clemcnte. n' 83 - Centro. Tacaimbó - PE. 55140-000

Telefoúe: (81 ) 3755-1257
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Pemambuco,2l de Setembro de 2025 . Diâ o Oficialdos Municipios do Estado de Pemambu.o . ANOXVI N'3934

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
GES'I'OR E FISCAL DO CONTRATO PROCESSO N":
hqalzozs. pR.c. pnrcÃo ELETRôNIco N' 00035/202s

Proclsso N': 044/2025. PF(G. Pregão EletrôDic. N' 00035/2025.
Comlra. Aquisiçào parcelâda de Material de Limpez, para uso pesado

em Sctores da Saúde e HospilâI, por periodo de 12 (doze) meses,
visanBo atender ao Fundo Municipal de Tabira,/PE. Nos termos da
noflnÊ vigente e observado o disposto no Íespecrivo processo;

DESIpNO os servidoÍes MaÍia José Almeida da Silva, Secretáriâ
Munipipal de Saúde, como Gestora; e Glauber Lima Barbosa Muniz,
I)t rde
Fle tco

Compras, para Fiscal, do contrato decoúente do PÍegão
n" 00035/2025, especialmente pam acompaúar e fiscalizar
do referido contrato, rcspectivamedte. Tabim, 22109n025.

\J demand

,v..1R JOSÉ ÁLMEIDA DA SILVÀ.
Se de Saúde.(')(+*)

Publicado por:
Aurysiâ Liberal Pcreira

Código Id€ntiÍicâdor:DB4DC928

llo

para o

Proces N': 045/2025. PRG. Pregão Eletlônico Nô 00018/2025
Homologaçào do Prcgão Elctrônico N' 00018/2025Comp

Licitaç o Desertâ. Aquisição imediâla e urgente de Motocicletas 0
km vis do atender as Secretarias Municipais de Administração e

Saúde Municipio de Tâbira - PE.'labija,22lO9l2O25

.F'L,t t'I FERREIRA MÁROI]Ê5.
Prefci (.x**)

Publicado por:
Aurysia I-iberal Pereira

Código ldentifi csdor:40Á8A209

ESTADO DE PERNÀMBUCO
MIIMCiPIO DE TACAIMBó

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

N':00031/2025. PRG. Pregão Eletrônico N" 0000712025
Conrpra ipo menor preço. Restrita à participação de Microempresas,
11n1pÍes de Pequeno Porte e Equiparados. Contratação de empresa

imento de utensilios de cozinha, destinados a suprir as

operacionais do Fundo Municipal de Assistêúcia Social do
Municipi de Tacainrbô - PE. Valor: R$35.353,46.Ábêrtura dâ

blicâ: l0:00 horrs do diâ 06 de Outubro de 2025. Início
dâ làse lances: parâ ocorrer nessa mesma sessão pública. No site
https:/ poÍaldecoúpraspublicas.com.bÍ/. Reaursos: previstos no
orçament vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 14.133,21; Lei

ntar n" 123/06; Decreto Municipal n'043/23; e legislaçâo
consideradas as alteraçôes postedores das referidas

Comp
pertinent
nomlaS. ital, anexos e outras infoÍmâçôes podem ser obtidos no
r11csnro c deroço cletrônico da sessão de abertura; pclo endereço

rvww.gov.br/pncp. no horário das 07:00 as ll:00hoÍasdos

'I acaimbó, 22t09/2025

D.,1RIÁ CIA'IÁ GOMES DE MELO DÀ PÀZ
Pícgoeira

Publicedo por:
Daria Virginia Gomes de Melo

Código Idêntifi crdor: D5BDAÁ88

COMISSÃO DE LICTTAÇÃO
I]X'I'RATO DE CONTRATO

elctr(lnico
dias útcis.

:0004912025. Proccsso No 0003l/2025. CDC. Dispensa
4/2025. Serviço. ContÍatação de empresa especializada

Colil[tlo N
N'DVOOO

w»nv.diadomunicipal.com.bíamupe 1"5

para prestaçào de seÍviços de Buffet, para atendeÍ as necessidades do
Fundo Municipal de AssistêDciâ Social do municipio de Tacâimbó
PE. DOTAÇÃO: Recursos não lnculados de Impostos: 81002 -
FUNDO MUNICIPAI DE AÇÀO SOCIAL (EN'IIDAD[]
SUPERVTSTONADA) 08r2208e22.001 MANUTENÇÀO rJ^S
ATIVIDADES DO FUNDO IúUNICIPAL DT,: ASSISI'ÊN('IA
SOCIAL 13903900 - Outros Serviços de ferceiros Pcssoa Juridrcâ
501 Outros Recursos nào Vinculâdos
23.774.665 MaÍta da Paz da SilvÂ. Val
08/0812025 

^ 
3 I / 12n025.

or R$lO
ntÍatâ(lo

,a dc

Tacaimbó, 08/08/2025

LUCIÁNA PONTES BORBÁ
Secretária de Assistência Socia

Código Idcntiíicâdor: DD0.1l )01)^

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Tacaimbô, I8/07/2025

JOELDÁ LIMÀ D.1 SILI/Á PIiRIiIRÁ
Prcfeita

Publicâdo por:
Daria Virginia Comes de Mclo

Código IdcÍlilicâdor:059F62CI)

Con[ato No: 00177/2025. Processo N': 00105/2025. CDC. lncxigivcl
N' IN00044/2025. SeÍviço. Contratâção aíisticâ da Ilandir
'IGUINHO E LULINHA" para apresentação no dia 0J de outubro de
2025, paft âbrilhantaÍ a festividade tradicional conhecida conri)
'FESTA DO MAXÍXE' em sua l9|. edição no Municipio de
Tacaimbó - PE. DOTAÇÀO: 5l000 SIICRET/\RIA Drl
EDUCAÇÃO E CULTUR^ 8392IjOr2.0s6 PROMOÇÀO Dr'
EVENTOS E FESTMDADES LOCAIS 33903900 Outros Serviços
de TerceiÍos ? Pessoa Jllridica . Contratado: ll Shows l-tdÂ. VâloÍ
R§400.000,00. Vigência: de 29/0812025 a 2811A12075.

Tacarmbi»,29108/2025

JOELDÀ LIMA DÀ SILVÁ PEREIRÁ
Prefeita

COMISSÃO DE I,ICI'I AÇÃO
EXTRATO DE CONTRAl 0

Contralo No: 00169/2025. Procêsso N": 00101/2025. CDC. Dispensâ
N' DV00035/2025. Serviço. Contratação de cfiprcsa especialrz da
para a prcstação de sepiços de soldagem. com o obielivo dc atcntlcr
às demândas operacionais e estrulurais da Prclcitura Mun,cipal Jc

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITÁÇÁO
or-ocAÇÀo PRocEsso N': 045/2025. PRC. PRECÀO

ELETRÔNICO N" 00018/2025.

dcDaria

ContÍato No: 00163/2025. PÍocesso N': 00092/2025. CDC. Dispe,lsa
N" DV00033/2025. Serviço. Contrâtação de empresa cspccializada
para prcstação de serviços de Buffet, para atender as nccessidadcs dll
Secretariâ Municipâl de Educação do municipio de Tacaimbó Pl':

DOTAÇAO: Recursos não Virculados de Impostosi EDUC^Ç^O
5IOOl DEPARTAMENTO DE ENSINO FTINDAMENTAI-
t2361)2012.07s MANUTENÇÀO DAS AÇÕES vrNCUr.^DAS
AO PROGRÁMA DE GESTÃO DÀ SECRETARIÀ DI'
EDUCAÇÃO E CULTURA 33903900 Ouros Serviços de 'l clcciros

- Pessoa Juridica 500.1001 Recursos não vinculados de Impostos
Educação Dotação: 4169.0. . Contratado: 23.'7'14.665 \4aÍta dà I'az, dà

Silva. Valor R$58.450,00. Vigência: dc 18/07/2025 a 3l/12/2025.

coMIssÁo DE t.ÍcIr.{ÇÃo
EXTRÂTO DI] CON'I'RA'I'O

l'ublicrdo por:
Daria Virginia Gomes dc Mclo

Código IdcnÍiÍicâdoÍr3l;6AI:71]4


